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Protocolo para atribuição de desconto aos associados nas taxas de inscrição em congressos organizados 

pelas partes envolvidas 

O presente protocolo é celebrado entre a Associação Portuguesa de Antropologia, doravante APA, com 

número de identificação de pessoa coletiva (NIPC) 503 294 934 e sede no Edifício ICS-UL, Avenida Prof. 

Aníbal Bettencourt, n.9, 1600-189 Lisboa e entre a Associação Portuguesa de Sociologia, doravante APS, 

com número de identificação de pessoa coletiva (NIPC) 501 990 704 e sede sede no Edifício ICS-UL, 

Avenida Prof. Aníbal Bettencourt, n.9, 1600-189 Lisboa. 

Considerando que: 

- As partes envolvidas organizam os seus congressos periódicos e que a participação nos referidos 

congressos está sujeita ao pagamento de uma taxa de inscrição;  

- Os associados de cada uma das partes envolvidas podem beneficiar de um desconto na taxa de 

inscrição nos congressos organizados pela sua associação respetiva. 

O presente protocolo estabelece o seguinte: 

- A APA compromete-se a aplicar aos associados da APS um desconto de 20% sobre a taxa geral de 

inscrição em congressos periódicos cuja organização seja da responsabilidade da APA; 

- A APS compromete-se a aplicar aos associados da APA um desconto de 20% sobre a taxa geral de 

inscrição em congressos periódicos cuja organização seja da responsabilidade da APS. 

Este protocolo é válido por tempo indeterminado, podendo ser resolvido a todo o momento por iniciativa 

de qualquer uma das partes envolvidas. No entanto, se a resolução do acordo acontecer no ano de 

realização de um congresso já divulgado, o protocolo mantém-se válido até à conclusão do congresso. 

Este protocolo só é válido depois de assinado por ambas as partes e entra em vigor na data da assinatura.    
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